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Ofício n5 212/2019 Serafina Corrêa, 30 de setembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal em exercício

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Reitera solicitação de informações do Projeto de Lei n^ 71/2019.

Senhor Prefeito,

Para dar continuidade ao processo legislativo do Projeto de Lei n2 71/2019 que
XRIA O PROJETO HABITACIONAL 'MAIS CIDADANIA', PARA A CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO^
VERTICAL NO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF) da
Câmara de Vereadores, através do Presidente da Mesa Diretora, após reunião da Comissão, em
atendimento a solicitação do Relator que entende que a resposta do Poder Executivo não
atendeu ao solicitado pela Comissão, não havendo a manifestação do Meio Ambiente e não
havendo avaliações de três imobiliárias sobre o valor do terreno, reitera a solicitação do
seguinte: a) manifestação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente sobre o olho de água
citado na ata do Conselho do Plano Diretor e; b) apresentação de três avaliações de imobiliárias
sobre o valor do terreno.

Portanto, para a continuidade no p/
Respeitosamente,

ente

sso legislativo, aguardamos resposta.
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